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RETIFICAÇÃO 
 
 
 
 

Na CLAUSULA NONA – DA HABILITAÇÃO, A CLAUSULA NONA – DA HABILITAÇÃO e a CLAUSULA 
DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTE, referente ao Pregão Eletrônico nº 024/2022, tendo como objeto a 
Contratação de empresa para aquisição de Emulsão Asfáltica de Petróleo RC1C-E: 

 
 
 
Acrescenta-se os subitens as Clausulas: 
 
 
 
CLAUSULA NONA – DA HABILITAÇÃO 

 
9.8.2 – Apresentação da Autorização da Agencia Nacional do Petróleo – ANP, para distribuição e 

comercialização de insumos asfálticos, em prazo vigente. 
 
 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTE 
 
18.7 – Possibilidade de Aplicação de Reequilíbrio Econômico Financeiro, independentemente do Prazo 

Validade da Proposta conforme item 11.5.5, tendo em vista a periodicidade dos reajustes aplicados pela 
Petrobrás para derivados de Petróleo. 

 
 
 
 
 

Nova Data de Abertura: 06/04/2022 as 08:30H 
 

Nova Fátima, 18 de Março de 2022.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS MESSIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 


